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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Saúde, SR. SERGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando que seja viabilizado um estudo sobre a possibilidade da Farmácia Básica Municipal atender aos munícipes das 07:00 horas até às 19:00 horas, sem interrupção.

JUSTIFICATIVA
Faz-se necessário essa flexibilidade nos horários de atendimentos, pois aqueles pacientes que não possuem condições financeiras para a compra de medicamentos, e foram consultados após 17 horas tem que esperar que a farmácia se abra para conseguir acesso a mesma, podendo levar assim ao atraso ao inicio do tratamento. 

Solicitamos empenho do Poder Executivo para atender os anseios desta.
  Nova Andradina, 08 de Abril de 2021.
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